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LEIN"6Í6 9
(06 DE OUTUBRO DE 2025) DISEÍE «OBREr RROÍBE ^

ESfíS&iÔ DE RÜÍEÍííS
EXCESSIVOS DECORRENTES DE
ESCAPAMENTOS?AUTOMÔVEÍSj BÍOt0CICUETASt
E SIIVHLARES, E DA OUTRAS
PROVIDÊNGiAS.

DE.

..... EAÇO íSABER, ^qus- a Oâraara, do
Município de Caieiras aprov^, 6= euj OtLftlÀ^ SOAEES? ^^PÍTE;. na í^ãliàáâl :dèi!Prefêitô
MuhicipaL sàúciônò e promulgo >a,seguinte EeL.

Art. ,1".: iFícâ proibida à émissão- dé
ruídos excessivos decorrentes de escapanieníos de auíonídyei§i,,rffõtpc:ipÍe|to e similares.

1^. .Para assegurar o cumprimento
dessamedida, os proprielirips dos áütomõvèis, motocicletas e similares deyeíãdmàntér ro sistéma
de escapamerttOj o sistema de. admissão de ar^ os encapsulãmentps, ãs barrei^ acüsíiças; e Oüiios
compónentès dos yèículòs qüe aféfâim dirémnientd ã 'emisSão de ruídòs Còrifonhe á configuração
óriginal de fábrica ou conforme devidamente autorizado pelo órgão ■competentev

§

'-3?. <A fiSc^iza^j, a rautuação, os
limites májdrnos de emissão de ru^os ■&. ps i^oedimenfôs de niédi||lp sepirãO ds Os
parâmetros estabelecidos na legislação emas regulamentações vigentes.

:§

Art: 2”. A partir dá vigência desta Lei,
serão proibidos;

I: - 0 uso de automóveiss motòeibletas e
similares equipados com escapamentOs que não sejam originais de fábtícáoü que nãõíáíendám.âOS;

II - :a prática dê "tirâr ^a mpto do, giro’
que consiste em manter o motor da motoGicleta em rotações' éleyadâs sem peCeSsidàde, com ô
objétivoèxclüsivoídesgérârbarülho excessivo.

Art 3®. A práticá de, "tirâr a. moto dõ
giro" e 0 uso de escapamentos irreglilares Ou'nã0(origmáis s,ef% passíyèisíde âüluaçãQ Gõnfofmè;^^
normaSrde trânsitõ vigeines.

'^Eârâgióaip'únicbi^Para OS-imS ;déSjla-:Leiy
considerar-sè^á éscapámento original aquele que foi projetado e fabricado: pela montadora da
motocicleta, conforme éSpecificações do modéiõ do vèíCulo; è qüe atenda. aòs padfõés;4é.emissãó
sonora estabelecidos pelo GONTRAN.
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Aii. 4K O descumprimenfo do disposto
nesta Lei âearretará.as seguintes penalidades ao proprietário 4ô àutoinôyeí, ntotOeieléta e similár,
além das previstas na legislação federal :

I - multa, de- 250 LlFMCs (Unidades
Fiscais do iVÍumcípio de Caieiras!) po easO;de;in$açãò coffietidà:duranfê 0periQlQ das^lhOLâs :19ht

II multa. de. 500 Ulí^s (Umdâdes
Fiscais do Munieípiõ de^^aieiia^ no cíaso deííttffação çQmélida durante o periodO dás 19KQI às
22h-

HI - multa de 700 ÜFMGs ,(Unidades
Fiscais do Níunicípip de Çaieíras) nõ Caso .de infiração éonietidà düfânte o pèriòdo das' 22jÈ0í ès
07h.

Pàrágrafô uníeÓ.. No caso, flagrante de
infração próximo a hospitms ou cüfras ;instítuiições de tonsiítófádas ;mmS yiiíüéí^eia a
ruídos, á muita èstábelécidà nestaLeivsérâ aplicada em dobro.

Árt 5“i O Poder Exècutiyo .Münicipál
regulamentará a presente Lei no que couber e for necessário à sua.efetiya aplicação.

Ari. 6®. ,As despesas decorrentes da
execução desta Lei correiio por conta d^ dotações orçanientáríàs própriàs, Suplementadas se
ríécessáriô.

Alt. 7®. Estâ. ,Lei entrará .èm %igof há.
data de sua publicação, reyogadas as. dísposiçOes em contráriOi

ES yícenteIMtÇiPAL--Lei aprovada por meio dó Projeto de,Lei n° 4J2/Ílí2í.da'autoria, do Vereador, Wlaãimir .Panélll “Dr. PaneÜi",
registrado, nesta, data, na Secretaria dó Gabinete daPrefeitô-epublicado Ho-0jadró:âeíÉã(tais.
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CERTIDÃO

Certifico que a Lei Municipal n° 6.269, de 06 de
outubro de 2025, foi publicada na Impr^saTOficial do Município de Caieiras na
data de 28 de outubro de 20^
outubro de 2025. Eu,
Legislativo.

'elido é verdade e dou fé. Caieiras, 28 de
., Gabriel de Oliveira Infante, Analista
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